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TERMO DE OITIVA VIRTUAL


Aos XX dias do mês de XX do ano de dois mil e XX, às XX horas e XX minutos, realizado a sessão de oitiva por videoconferência, com a presença dos membros da comissão de Processo Administrativo de Responsabilização, designada pela Portaria nº XXXX, de XX(dia) de XX(mês) de 202X, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em XX(dia) de XX(mês) de 202X, para proceder à oitiva de [nome completo do(a) depoente], [qualificação: cargo, empresa, CPF], no âmbito do processo em epígrafe. 

O presente ato gravado por meio de sistema online de comunicação Google Meet da empresa Google, ficando a depoente previamente advertido nos termos do artigo 342 do Código Penal a respeito do falso testemunho, a testemunha prestou oralmente o compromisso de falar a verdade, nos termos do art. 458 c/c art 15 do Código de Processo Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. As respostas concedidas constam em arquivo de audiovisual disponível no link: https://xxxxx.xxx.xxx, e sobre as perguntas formuladas seguem os respectivos registros:” 

Aberta a sessão, foi informado ao(à) depoente o caráter administrativo do ato, garantindo-lhe o direito de ser assistido por advogado e de exercer o contraditório e a ampla defesa, conforme o art. 5º, LV, da Constituição Federal.
Após ciência, o(a) depoente prestou o seguinte relato:

1 - Arquivo de vídeo a partir de 1h20min30s – relata sobre... 

2 - Arquivo de vídeo a partir de 1h53min – relata sobre... 
...

Encerradas as perguntas, foi franqueada a palavra ao depoente (a partir de 2h45min30s) para, se desejasse, acrescentar mais alguma coisa que se relacionasse com o assunto objeto do processo. Ressalta-se que o(a) depoente registra expressamente a espontaneidade de suas declarações, que foram prestadas sem nenhuma forma de coação. O(A) depoente nada mais disse nem lhe foi perguntado, pelo qual, na qualidade de presidente/membro da Comissão, lavrei o presente termo, que vai assinado por todos os presentes.



Assinado eletronicamente pelo presidente e membro da comissão
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